LEI Nº. 1.994/96
“Dispõe sobre o uso facultativo do Cinto de Segurança nas Áreas Urbanas do Município de Manhuaçu – MG, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Em consonância com o disposto no art. 22, inciso XI, c/c o art. 30, inciso I e II, da Constituição Federal, e Resolução nº. 720, de 04 de outubro de 1.988, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, fica considerado facultativo o uso do Cinto de Segurança nas áreas urbanas do Município de Manhuaçu – MG.

Art. 2º - O Poder Executivo dará imediata ciência as autoridades de trânsito local, enviando-lhes cópia da presente lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de abril de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

